
23/03/2018 	 SEI/GDF - 5284580 - Contrato Administrativo 

.Adasa 
AgêndaRegiiladoia déÁuaç  
Eni•rgia e Sanoariwnto Bálio., do DisAritoFedfll 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, 
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO 

DISTRITO FEDERAL 

Havendo Irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060 

PROCESSO SEI N2  0197-000910/2017 CONTRATO N2  20/2018-ADASA 

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE 
SI A AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, 
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO 
FEDERAL—ADASA E A EMPRESA RD7 
PRODUÇÕES DE EVENTOS INTELIGENTES EIRELI-
ME, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, 	DE 	ORGANIZAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DE 
EVENTOS. 

A AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL — 
ADASA/DF, neste ato denominada CONTRATANTE, autarquia especial, com sede social localizada no Setor 
Ferroviário - Parque Ferroviário de Brasília — Estação Rodoferroviária de Brasília, Sobreloja, Ala Norte, CEP n2 
70.631-900, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 07.007.955/0001-10, representada, nos termos do 
disposto no inc. VI do art. 23 da Lei — DF n2  4.285, de 26 de dezembro de 2008, combinado com o inc. VI do 
art. 72  do Anexo Único da Resolução ADASA n2 16, de 16 de setembro de 2014, por seu Diretor-Presidente, 
Paulo Sérgio Bretas de Almeida Salles, brasileiro, biólogo, casado, portador da Carteira de Identidade 
Profissional n2  07,6908C, emitida pelo Conselho Federal de Biologia — CFB/DF, e inscrito no CPF sob o n2 
387.393.601-82, residente nesta Capital, nomeado pelo Decreto s/n2, de 29 de setembro de 2015, publicado 
no Diário Oficial do Distrito Federal, de 30 de setembro de 2015, e de outro lado, a empresa RD7 
PRODUÇÕES DE EVENTOS INTELIGENTES EIRELI-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 13.325.593/0001-08, com 
sede social localizada no SIA Sul, Trecho 04, Lote 2000, Bloco F, Sala 105, Brasília/DF, CEP n2  71.200-040, de 
agora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, representada por seu sócio administrador, 
Francisco Leonardo Rodrigues Silva, portador da Carteira de Identidade n2 3.066.855, emitida pela SSP/DF, e 
inscrito no CPF sob o n2 7 • 584-.74._ s 	têm entre si ajustados o presente contrato, sujeitando-se o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA à Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações 
posteriores, à Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como outras normas vigentes relacionadas com o 
seu objeto e de acordo as cláusulas e condições a seguir enumeradas: 

1. 	 CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
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1.1. 	O presente contrato tem por fundamento a Ata de Registro de Preços n2 01/2018-ADASA, 
decorrente do resultado do Pregão Eletrônico n2 12/2017, realizado pela Contratante, publicado no DODF n2 
26, de 06 de fevereiro de 2018. 

	

1.2. 	Além da referida Ata de Registro de Preços, integram este instrumento o edital do 
mencionado Pregão Eletrônico e seus anexos, especialmente o Anexo I (Termo de Referência), a proposta 

apresentada pela contratada no certame e demais documentos que compõem o respectivo Processo 
Administrativo SEI n2 0197-000910/2017, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

	

2.1. 	O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços, sob demanda, de organização, 

planejamento, promoção e execução de eventos, elaboração e fornecimento de infraestrutura no que se 
refere à locação de espaço físico, com mobiliário necessário e adequado, fornecimento de layout ou design 
para estandes, exposições, feiras, congressos, seminários, audiências públicas e eventos em geral, 
compreendendo a montagem, desmontagem, limpeza, manutenção, instalações elétricas, hidráulicas, de 

equipamentos e outros serviços correlatos, apoio logístico, ornamentação, decoração, brindes, materiais 
diversos e impressos em geral, para o público externo e interno, conforme especificações, quantidades 

estimadas e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos, para atender às necessidades 
da Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal - ADASA, em âmbito 
nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 

	

3.1. 	Os serviços serão executados na forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por 
preços unitários. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DA ESTIMATIVA DE DEMANDA A SER 
ATENDIDA DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO 

	

4.1. 	A descrição dos serviços e da estimativa de demanda prevista durante a vigência do contrato 
encontra-se detalhada no Termo de Referência que integra o Edital do Pregão Eletrônico n2  12/2017, 
especialmente em seu item 1 (Do objeto) e na planilha de descrição de itens anexa ao referido Termo, não 
implicando, entretanto, qualquer obrigatoriedade por parte da Contratante em realizá-los. 

	

4.2. 	A execução de qualquer serviço, que compõe o objeto desta contratação, está condicionada à 
existência de demanda efetiva e solicitação expressa a ser enviada por meio de ordem de serviço à 
contratada, observada a sistemática descrita no mencionado Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA— DO VALOR ESTIMADO DO CONTRATO 

	

5.1. 	O valor total estimado do Contrato é de R$ 2.507.983,00 (dois milhões, quinhentos e sete mil, 
novecentos e oitenta e três reais). 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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6.1. 	Os recursos para contratação dos serviços objeto deste Contrato provêm do Orçamento Anual 
da ADASA: Programa de Trabalho: 04.131.6001.3678.6036; Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Fonte de 
Recursos: 150; e, ainda, do Programa de Trabalho: 04.122.6210.3068-0004; Natureza da Despesa: 3.3.90.39; 
Fonte de Recursos: 101. 

7. 	 CLÁUSULA SÉTIMA—DO PAGAMENTO 

7.1. 	As condições de pagamento são as estabelecidas no item 25 do Termo do Referência, Anexo I 
do Edital do Pregão Eletrônico n° 12/2017. 

8. 	 CLÁUSULA OITAVA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme disposto no art. 57, inciso II da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. 

9. 	 CLÁUSULA NONA — DA GARANTIA 

9.1. 	A CONTRATADA obriga-se a prestar garantia contratual, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis da assinatura deste termo contratual, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor 
global, podendo optar por uma das seguintes modalidades, conforme previsto no § 1°, do art. 56, da Lei n° 
8.666, de 1993: 

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública federal; 

seguro-garantia; 

fiança bancária. 

9.2. 	As demais condições quanto à prestação da garantia de que trata esta Cláusula obedecerão ao 
disposto no item 27 do Termo do Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n2  12/2017. 

10. 	 CLÁUSULA DÉCIMA— DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DA CONTRATANTE 

10.1. 	As obrigações do CONTRATANTE são as estabelecidas no item 21 do Termo de Referência, 
Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 12/2017. 

11. 	 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. 	Constituem obrigações da CONTRATADA, em especial: 

prestar os serviços com eficiência e presteza, dentro dos padrões exigidos pela 
Administração; 

cumprir as obrigações estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência) do edital do 
Pregão Eletrônico, especialmente aquelas prevista no item 20; 

cumprir as orientações do fiscal/executor do contrato; 
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d) 	ressarcir ao CONTRATANTE quaisquer danos ou prejuízos causados à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos do 

art. 70 da Lei n2  8.666/1993. 

11.2. 	A CONTRATADA fica compelida a manter, durante toda a execução do ajuste/contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

12. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. 	A Fiscalização e o controle da execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, será 
exercida por servidor da ADASA ou comissão, designado(a) para desempenhar esta função, com poderes 
para praticar quaisquer atos que se destinem a preservar os direitos do CONTRATANTE, devendo o mesmo 
franquear à CONTRATADA o livre acesso aos locais de execução dos trabalhos, bem como aos registros e 
informações sobre o contrato, além das atribuições elencadas em normas internas da ADASA. 

12.2. 	A Fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive resultante de imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos. 

12.3. 	Sem prejuízo de outras atribuições legais, poderá a fiscalização do CONTRATANTE: 

determinar as medidas necessárias e imprescindíveis à correta execução dos 
serviços, bem como fixar prazo para as correções das falhas ou irregularidades constatadas; 
e 

sustar quaisquer serviços que estejam sendo realizados em desacordo com o 
especificado, ou ainda esteja em desacordo com este Termo de Referência ou com o 
contrato assinado ou que possa atentar contra a segurança de pessoas ou bens do 
CONTRATANTE. 

12.4. 	O serviço rejeitado, seja devido ao uso de materiais ou peças inadequadas, seja por ter sido 
considerado mal executado, deverá ser refeito corretamente, com o tipo de execução e o uso de materiais 
aprovados pela fiscalização, arcando a CONTRATADA com os ônus decorrentes do fato. 

12.5. 	As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização do contrato 
deverão ser autorizadas pela autoridade competente do CONTRATANTE em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

13. 	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

13.1. 	Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, 
com amparo no art. 65 da Lei n° 8.666/93, vedada a modificação do objeto. 

14. 	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS PENALIDADES 
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14.1. 	Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Contrato, serão 
aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto 26.851/2006, publicado no Diário Oficial do Distrito 
Federal n2. 103 de 31 de maio de 2005, pág. 05 a 07 e alterações posteriores, que regulamentou a aplicação 
das sanções administrativas previstas nas Leis Federais n.2 8.666/93 e 10.520/2002, a seguir enumerada: 

I - 	advertência; 

II- 	multa; 

III - 	suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar 
com a Administração: 

IV - 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

14.2. 	As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste item poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II, facultada a defesa prévia à interessada, no respectivo processo, no prazo de (cinco) dias úteis. 

15. 	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DA RESCISÃO 

15.1. 	Além de outras hipóteses expressamente previstas no art. 78 da Lei n2  8.666/93, garantida a 
prévia defesa, constituem motivos para a rescisão do Contrato: 

o não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, 
principalmente quanto às especificações do objeto contidas no Anexo I (Termo de 
Referência) do Pregão Eletrônico 12/2017; 

o atraso injustificado no início do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 

o cometimento reiterado de faltas na sua execução, comprovadas por meio de 
registro próprio efetuado pelo representante do CONTRATANTE, especialmente designado 
para acompanhar o Contrato; 

a decretação de falência da contratada; 

a dissolução da sociedade; 

a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado e 
impeditivo da execução do objeto deste Contrato, sem prejuízo do disposto no §22 do art. 
79 da Lei n2 8.666/93; 

razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da Agência Reguladora de Águas, Energia e 
Saneamento Básico do Distrito Federal e exaradas no processo administrativo a que se 
refere este Contrato, sem prejuízo do disposto no § 22  do art. 79 da Lei n2  8.666/93; 

a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto do contrato, 
sem a anuência prévia da Contratante; e 

uso ou emprego da mão-de-obra infantil, sem prejuízo da aplicação de multa e das 
sanções legais cabíveis. 
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16. 	 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO 

16.1. 	Nos casos de rescisão previstos neste contrato, a Administração adotará as seguintes 
providências: 

assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local que se encontrar; 

execução dos valores das multas e indenizações a ela devidos; e 

retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados 
à Administração decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nos termos do 
art. 70 da Lei no 8.666/1993. 

17. 	 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS 

17.1. 	A execução deste Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas suas cláusulas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado. 

18. 	 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS DÉBITO PARA COM A ADASA 

18.1. 	Os débitos da CONTRATADA para com a ADASA, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos 
em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o 
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 

19. 	 CLÁUSULA DÉCIMA NONA— DA VINCULAÇÃO 

19.1. 	O teor do Edital e seus anexos, na modalidade de Pregão Eletrônico ne 12/2017-ADASA, seus 
anexos, e a proposta da CONTRATADA, são partes integrantes deste Contrato. 

20. 	 CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 

20.1. 	Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
cumprimento do presente Contrato. 

E, por estarem assim justas e de acordo, para a firmeza e validade do que ficou estipulado, 
lavrou-se o presente, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Brasília, 19 de fevereiro de 2018, 

FRANCISCO LEONARDO RODRIGUES SILVA 

Representante Legal da RD7 

CONTRATADO 
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PAULO SÉRGIO BRETAS DE A. SALLES 

Diretor-Presidente da ADASA 

CONTRATANTE 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO LEONARDO RODRIGUES SILVA, Usuário 
Externo, em 19/02/2018, às 16:31, conforme art. 62, do Decreto n° 36.756, de 16 de Setembro 

de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n2 180, quinta-feira, lide setembro de 
2015. 

Documento assinado eletronicamente por PAULO SERGIO BRETAS DE ALMEIDA SALLES - 
Matr.0269095-0, Diretor(a)-Presidente da Agência Reguladora de Águas,Energia e 
Saneamento Básico do Distrito Federal, em 19/02/2018, às 20:07, conforme art. 62, do Decreto 
n° 36.756, de 16 de Setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n2  180, 
quinta-feira, 17 de setembro de 2015. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 

http://sei.dtgov.br/sei/controlador_externo.php?  

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 

verificador= 5284580 código CRC= 4D29E7F9. 
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